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DECRETO Nº 10.409, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, a 

inserção da Ação/Atividade Código 2040 - MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA DE DADOS E TRANSMISSÃO DE DADOS - no 

Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de 

agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de 

Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da LEI nº 11.235, de 22 

de dezembro de 2020. (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2021). E à abertura de CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente 

até o montante de R$ 768.000,00 (Setecentos sessenta e oito mil 

reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 11.850, de 28 de 

outubro de 2021 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica Inserida a Ação: 2040 – Manutenção do Sistema de Dados e 

Transmissão de Dados 
Funcional Programática: 19.126.2107.2040 

Produto da Ação: Sistema Consolidado 

Unidade de Medida: Unidade 

Meta Física: 1 

 

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 768.000,00 (Setecentos sessenta 

e oito mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.126.2107.2040 - Manutenção do Sistema de Dados e 

Transmissão de Dados 

  

3.3.90.40.00.00 – 0100000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE – 1284 

R$ 758.000,00 

 

4.4.90.40.00.00 – 0100000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE - 1285 

R$ 10.000,00 

   

Total Geral  R$ 768.000,00 

 

Art. 4º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação específico da transferência de 

recursos na conta orçamentária 1.1.1.8.01.4.1.00.00 - Imposto sobre Transmissão Inter 
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Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis- Principal, na fonte de recurso 

0.1.00.000000 - Recursos Ordinários  

 

 

Art.5º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de 

agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.235, de 22 de dezembro 2020 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021). 

 

 

Art.6º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2021) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 7º Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de Outubro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo. 
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DECRETO Nº 10.408, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, a inserção da 

Ação/Projeto Código 1947 – Reforma da Feira da Vila Aurora no 

Programa: 2101 Desenvolvimento da Agricultura Familiar- para 

Agricultura no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 

03 de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de 

Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da LEI nº 11.235, de 22 de 

dezembro de 2020. (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021). E 

à abertura de CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante 

de R$ 2.397.333,40 (Dois milhões trezentos e noventa e sete mil e trezentos 

e trinta e três reais e quarenta centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 11.849, de 28 de outubro de 2021. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica Inserida a Ação: 1947 – Reforma da Feira da Vila Aurora  

Funcional Programática: 20.605.2101.1947 

Produto da Ação: Espaço reformado 

Unidade de Medida: Unidade 

Meta Física: 1 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 2.397.333,40 (Dois milhões trezentos e 

noventa e sete mil e trezentos e trinta e três reais e quarenta centavos), para criação da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária   

20.605.2101.1947 - Reforma da Feira da Vila Aurora   

3.3.90.39.00.00 – 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica -1283 

R$ 2.397.333,40 

   

Total Geral  R$ 2.397.333,40 

 

 

Art. 3º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação específico da transferência de 

recursos na conta orçamentária 1.1.1.8.01.4.1.00.00 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de 

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis- Principal, na fonte de recurso 0.1.00.000000 - 

Recursos Ordinários  

 

 

Art.4º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de agosto 

de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 
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Exercício da Lei nº 11.235, de 22 de dezembro 2020 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2021). 

 

 

Art.5º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2018-

2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de outubro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo. 
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